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GABINETE DA PREFEITA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 35 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 
002/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª 

Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICA A 

CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS NO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2021, 

conforme relação constante no Anexo I deste Edital para se 

apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua Rodovia BR 

262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, em caráter de 

urgência, no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h, no dia 

19/04/2022, munidas dos documentos pessoais, para 

suprimento de vaga temporária a ser preenchida na Casa de 

Abrigo Marcio Calixter Bernardino da Silva. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
04. EDUCADOR / CUIDADOR 
Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0426 Maria Idauva da Silva 2,5 31 

0450 Rosimeire Morais da Silva  2,5 32 

0446 Sabrina Back Garcia  2,0 33 

0419 Abigail Teles Flores  2,0 34 

0418 
Éllen Cristina Montesso 

Durante  
2,0 35 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital, para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h no dia 
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19/04/2022, munidos de documentos pessoais. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2022 

15. PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

02 0406-01 Ronaldo Ferreira da Silva 28,5 

03 0405-01 Lamara Deise de Lima Costa 27,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 032 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO PUBLICO - 
EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 11h e das 13h às 17h, a 
partir do dia 20/04/2022, munidos dos documentos 
relacionados no artigo 15.1.2, item b e c, previsto no edital de 
abertura do Concurso Público nº 01/2020 para agendamento 
do Exame Médico Pré - Admissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré – Admissional, 
os aprovados deverão apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 

edital de abertura do concurso público nº 01/2020. 
Os candidatos convocados deverão se apresentar 

para posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias consecutivos contados da publicação do ato de 
provimento do cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação 
tornado sem efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 032 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 

102 - COVEIRO 

NOME INSCRIÇÃO 

1º LAERCIO DOS SANTOS        369558 
 

301 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME INSCRIÇÃO 

43º RUDSON RAFAEL ALVES RIBEIRO          371980 

44º DENIS THURAN JANDREY DONERO 393925 

45º RENAN DE ALMEIDA KICHEL 363999 
 

 

309 - ATENDENTE INFANTIL 

NOME INSCRIÇÃO 

41º GEYSSI MARA PEREIRA NUNES                  362842 

42º VANIA NUNES DE CARVALHO 367308 

43º LARISSA ARIELI DOS SANTOS 357000 

44º MARINETE DOS REIS SANTOS 368490 

45º DELMA MIRIELI LIMA FRANCISCO  366265 

46º REGIMARA DA SILVA MORAES 366594 

47º CRISTIANE ALEIXO DE BRITO XAVIER 359365 

48º ADRIANE MARQUES DA CRUZ 373742 

49º ELAINE ROBERTO DA SILVA LOPES 362335 

50º ANDREIA DOS SANTOS RODRIGUES 361023 

51º RAFAELA DE SOUZA LOPES 369633 

52º SAMIRA SOUZA BARBOSA DOS SANTOS 357863 

53º 
MAYARA GABRIELLA AUXILIADORA 

FERREIRA  
362443 

54º GIOVANIA DANIELA BORGES ALVES  372848 

55º DAYANE MELLO DOS SANTOS 357197 

56º ROSIMEIRE XAVIER DE LIMA RIBAS  370565 
 

318 - INSTRUTOR DE MÚSICA 

NOME INSCRIÇÃO 

4º MIRIAN ALVES CARDOSO LOPES 370276 
 

508 - ENGENHEIRO AMBIENTAL 

NOME INSCRIÇÃO 

2º RAUL TRUCOLO JUNIOR                       406497 
 

528 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

NOME INSCRIÇÃO 

23º ANDRIA RAFAELA DOS ANJOS LEITE        396693 

24º MADALENA NUNES JARA 361956 

 
PORTARIA Nº 401, DE 18 DE ABRIL DE 2022.  

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o senhor Juliano 

Souza Graciose, brasileiro, ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de Encarregado do Setor de Estudo Técnico 
Preliminar, Símbolo DAS 5, lotado no Gabinete da Prefeita. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 402, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 
nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
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Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 
senhora MIKAELLA CRISTINA DE PAULA TANIAI, classificada 
em 1º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 403, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 
efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 
senhora JUVANILDA OLIVEIRA FRANCO DE MELO, classificada 
em 2º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 404, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor VINICIUS PERCILIANO DA SILVA, classificado em 4º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 405, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 
“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora MARIA TEREZA BARBOSA, classificada em 5º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 406, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 
nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora ANDREIA DOS SANTOS LUIZ, classificada em 6º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 407, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 
efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
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do Município de Água Clara - MS, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora BARBARA DA SILVA SANTOS CABANHA, classificada 
em 8º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 408, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 
“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 
efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora LISIARA BOLIS FATIN, classificada em 9º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente Infantil, 

Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, tendo em 
vista o não cumprimento das obrigações para a investidura 
inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 409, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora ANA CRISTINA CASALCONTE SOUSA, classificada em 
10º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 410, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor WELTON APARECIDO ALVES DOS SANTOS, classificado 
em 17º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 411, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 
nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora ELK CRISTINA SOARES, classificada em 22º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 412, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
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Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora HOSANA SILVA OLIVEIRA, classificada em 28º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 413, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 
efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora ROSIANE DE SOUZA MATOS, classificada em 29º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 414, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora PRISCILA PEREIRA VIEIRA, classificada em 34º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 415, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora MADALENA NUNES JARA, classificada em 37º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 416, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 
nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor NATANAEL JOABE DA SILVA ROCHA, classificado em 
38º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 

para a investidura inicial no cargo. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 417, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 
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A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor SAMUEL FERNANDES PAIA, classificado em 40º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 418, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 
efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor DIONE LIMA TAVARES, classificado em 3º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Instrutor de Música, 
Nível VI, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, tendo em 
vista o não cumprimento das obrigações para a investidura 
inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 419, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor BRUNO BERNARDO DOS SANTOS, classificado em 1º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Engenheiro Ambiental, Nível XIII, Classe A, 40 (quarenta) 
horas semanais, tendo em vista o não cumprimento das 

obrigações para a investidura inicial no cargo. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 420, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora JANAINA LARISSA ROCHA DE SOUZA BRANCONI, 
classificada em 3º lugar, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Facilitador de Oficina Pedagogo, Nível IX, Classe A, 
40 (quarenta) horas semanais, tendo em vista o não 
cumprimento das obrigações para a investidura inicial no 
cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 421, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 
efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora JOSIANE CARLA DA SILVA BRITO, classificada em 18º 

lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 422, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 
“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor MARCELO MELQUIADES DA SILVEIRA, classificado em 
21º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Infantil, Nível II, Classe A, 20 (vinte) 
horas semanais, tendo em vista o não cumprimento das 
obrigações para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 105/2022. Processo 
Administrativo n° 087/2022. Dispensa de Licitação nº 
025/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, e a empresa 
Millenium Plaza Hotel Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM COM CAFÉ DA MANHÃ NO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA MS, EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA. Valor Total: R$ 14.400,00 (Quatorze mil, 
quatrocentos reais). Vigência: O prazo de vigência será de 12 
(doze) meses. Data: 08/04/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e a Secretário Municipal de Cultura – Jurema 
Nogueira de Matos. Contratada Millenium Plaza Hotel Ltda.– 
Romilda Rodrigues de Souza Dias. 
 
EXTRATO TERMO DE ANULAÇÃO. Processo 
Administrativo nº 016/2022. Tomada de Preços nº 
02/2022. Objeto: Contratação de empresa para prestação 
do serviço de implementação de sinalização viária, horizontal e 
vertical, neste município. ANULO com fundamento no art. 49 
da Lei n°. 8.666/93, o Processo Licitatório n° 016/2022 
Tomada de Preços n° 02/2022 com fulcro no artigo art. 49 de 
acordo com o Parecer emitido pelo Departamento Jurídico e 
Justificativas em anexo ao Processo Licitatório, tendo 
verificado que a sua continuidade desatenderia eventuais 
transgressões aos princípios inerentes dos certames licitatórios 
e às leis específicas, tais como: Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. Publique-se, observadas as prescrições legais 
pertinentes. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades 
legais, tendo sido comprovada a devida publicidade do 
procedimento, a existência de dotação orçamentária, a 
realização de pesquisa de preços etc.  

Água Clara (MS), 13 de abril de 2022 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2022 AO 
CONTRATO N° 005/2022. Processo Administrativo n° 
005/2022 - Dispensa de Licitação nº 002/2022. Partes: 
Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa Antônio S. da Silva. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo nº 005/2022. Da prorrogação de prazo e 
valor - A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 30 (trinta) dias, 
tendo seu início em 20/02/2022 com término em 22/03/2022. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com Art. 57, inciso II § 2° da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 21/03/2022. Assinantes: Contratante: 

Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde – 
Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. Empresa Contratada: 
Antônio S. da Silva – Antônio Silvério da Silva  
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016/2021. O Município de Água Clara/MS, 
por intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 201, 
de 24 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 
060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 077/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 016/2022, que tem como objeto a contratação de uma 
empresa fornecimento de gênero alimentício leite longa vida 
(integral e desnatado) para atender a secretaria municipal de 
saúde, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no termo de referencia, a licitante 
vencedora no menor valor, conforme relacionado abaixo: 
Resultado da Licitação: Empresa: Home Nutri Comercio de 
Alimentos e Nutrição - EIRELI, CNPJ/MF Nº 26.328.458/0001-
68, Valor: R$ 18.833,76 (dezoito mil oitocentos e trinta e três 
reais e setenta e seis centavos). FRACASSADO; Lote 02, 
conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da 
Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/. VALOR TOTAL GLOBAL: R$ R$ 18.833,76 
(dezoito mil oitocentos e trinta e três reais e setenta e seis 
centavos), o prazo de vigência será contada a partir da data 
de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2022. 

Água Clara/MS, 18 de abril de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 018/2022. O Município de Água Clara/MS, 
por intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 201, 
de 24 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 
060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 074/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 018/2022, que tem como objeto a Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços para 
aquisição de materiais de artesanatos e armarinhos visando 
atender a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas no termo de 
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referência, edital e seus anexos, a licitante vencedora no 
menor valor, conforme relacionada abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: LEMA COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI/EPP, CNPJ/MF Nº 40.686.937/0001-87, Valor 
R$ 207.088,96 (Duzentos e sete mil oitenta e oito reais e 
noventa e seis centavos). Empresa: L. P. G. CARLOS-ME, 
CNPJ/MF Nº 20.757.073/0001-30, Valor R$ 78.459,05 
(setenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
cinco centavos). Empresa: ZELLITEC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 
10.144.274/0001-08, Valor R$ 162.079,33 (cento e sessenta e 
dois mil setenta e nove reais e trinta e três centavos). Valor 
total da Licitação: R$ 456.543,34 (quatrocentos e cinquenta e 

seis mil quinhentos e quarenta e três reais e trinta e quatro 
centavos). Prazo: 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 18 de abril de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 010/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Heloisa Franca da Cruz. Objeto: Contrato temporário na 
função de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. Remuneração: R$ 
1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) mensais. Vigência: 
inicio em 01/02/2022 e data final em 31/12/2022, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos -
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Heloisa Franca da Cruz. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 051/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Atila 
Quele Florencio da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Instrutor de Artesanato, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação. Remuneração: R$ 1.425,64 (um mil e 
quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 02/02/2022 e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 397 – CRAS-
040404.08.244.0017.2134.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 

Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Atila Quele Florencio da 
Silva. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 066/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Tereza Dantas Bononi. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e 
doze reais) mensais. Vigência: inicio em 05/02/2022 e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 300 – Gestão da 
Produção Social Especial de Alta Complexidade - Casa de 

Acolhimento - 040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Tereza 
Dantas Bononi. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 143/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ângela Maria Rezende Coelho. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação. Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais) mensais. Vigência: inicio em 
12/02/2022 e data final em 31/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 300 – Gestão da Produção Social Especial 
de Alta Complexidade - Casa de Acolhimento -
040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ângela Maria Rezende 
Coelho. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 116/2022, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Odair José de 
Lima. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil 
e duzentos e noventa e três reais e cinco  centavos)  mensais. 
Vigência: inicio em 09/02/2022 e data final em 22/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 

Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Odair José de Lima. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 136/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Vanesa Pereira Torres. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.248,45 (três mil e 
duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 09/02/2022 e data final em 
22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 

Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Vanesa Pereira Torres. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 138/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Cristina Xavier de Lima. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.630,61 
(três mil e seiscentos e trinta reais e sessenta e um centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 10/02/2022 e data final em 
22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria Cristina Xavier de 
Lima. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 139/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Nadielle de Paula Moreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.630,61 
(três mil e seiscentos e trinta reais e sessenta e um centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 10/02/2022 e data final em 
22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Nadielle de Paula Moreira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 145/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Josiane dos Santos Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) 
mensais. Vigência: inicio em 14/02/2022 e data final em 
22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Josiane dos Santos Souza. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 154/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Aline 
Cristina de Lima Mazotti Carvalho. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 3.917,23 (três mil e novecentos e dezessete 
reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio em 
17/02/2022 e data final em 22/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Aline Cristina de Lima 
Mazotti Carvalho. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 162/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Luciana Pereira dos Santos Pantaleão. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 3.917,23 (três mil e novecentos e dezessete 
reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio em 
22/02/2022 e data final em 22/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luciana Pereira dos Santos 
Pantaleão. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 163/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Cristina de Oliveira Godoi. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) 
mensais. Vigência: inicio em 22/02/2022 e data final em 
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22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Cristina de Oliveira Godoi. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 040/2022, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Edilma de Jesus Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Técnico de Enfermagem, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 1.805,13 
(um mil e oitocentos e cinco reais e treze centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 01/02/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 348/378 – Gestão da Média e Alta 
Complexidade - 030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Edilma 
de Jesus Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 041/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Isabel 
Cristina Brigolin. Objeto: Contrato temporário na função de 
Técnico de Enfermagem, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 1.805,13 
(um mil e oitocentos e cinco reais e treze centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 01/02/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 348/378 – Gestão da Média e Alta 
Complexidade - 030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Isabel 
Cristina Brigolin. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 042/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
de Lourdes de Quadra. Objeto: Contrato temporário na função 
de Técnico de Enfermagem, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 1.805,13 
(um mil e oitocentos e cinco reais e treze centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 01/02/2022 e data final em 31/12/2022, 

podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 348/378 – Gestão da Média e Alta 

Complexidade - 030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria de 
Lourdes de Quadra. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 044/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Quezia de Santana Moraes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Técnico de Enfermagem, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 1.805,13 (um mil e oitocentos e cinco reais e treze 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 01/02/2022 e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 348/378 – Gestão da 
Média e Alta Complexidade-030311.10.302.0046.2129. 
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Quezia de Santana Moraes. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 045/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Simone Santos Camilo. Objeto: Contrato temporário na função 
de Técnico de Enfermagem, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 1.805,13 
(um mil e oitocentos e cinco reais e treze centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 01/02/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 348/378 – Gestão da Média e Alta 
Complexidade - 030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Simone 
Santos Camilo. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 183/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Claudia Borges. Objeto: Contrato temporário na função de 
trabalhador braçal (diarista), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 90,00 
(noventa reais) para cada diária efetivamente laborada. 
Vigência: inicio em 07/03/2022 com prazo de até 60 
(sessenta) dias, não caracterizando qualquer vinculo 
empregatício com a municipalidade. Dotação Orçamentária: 
Ficha 266/281/345 – Gestão da Vigilância em Saúde e 
Sanitária - 030311.10.305.0046.2131.3.1.90.11 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal Nº 
1.194/2021 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso 
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IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ana 
Claudia Borges. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 185/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jovana Barbosa Souto Sousa. Objeto: Contrato temporário na 
função de trabalhador braçal (diarista), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 90,00 (noventa reais) para cada diária efetivamente 
laborada. Vigência: inicio em 07/03/2022 com prazo de até 60 
(sessenta) dias, não caracterizando qualquer vinculo 

empregatício com a municipalidade. Dotação Orçamentária: 
Ficha 266/281/345 – Gestão da Vigilância em Saúde e 
Sanitária - 030311.10.305.0046.2131.3.1.90.11-Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal Nº 1.194/2021 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Jovana Barbosa Souto 
Sousa. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 186/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lauany Diogo de Souza Oliveira. Objeto: Contrato temporário 
na função de trabalhador braçal (diarista), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 90,00 (noventa reais) para cada diária efetivamente 
laborada. Vigência: inicio em 07/03/2022 com prazo de até 60 
(sessenta) dias, não caracterizando qualquer vinculo 
empregatício com a municipalidade. Dotação Orçamentária: 
Ficha 266/281/345 – Gestão da Vigilância em Saúde e 
Sanitária - 030311.10.305.0046.2131.3.1.90.11 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal Nº 
1.194/2021 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso 
IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Lauany Diogo de Souza Oliveira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 187/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Seatiel Augusto Corim de Campos. Objeto: Contrato 
temporário na função de trabalhador braçal (diarista), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Remuneração: R$ 90,00 (noventa reais) para cada diária 

efetivamente laborada. Vigência: inicio em 07/03/2022 com 
prazo de até 60 (sessenta) dias, não caracterizando qualquer 
vinculo empregatício com a municipalidade. Dotação 
Orçamentária: Ficha 266/281/345 – Gestão da Vigilância em 
Saúde e Sanitária - 030311.10.305.0046.2131.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal Nº 
1.194/2021 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso 
IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Seatiel Augusto Corim de Campos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 203/2022, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Daniel dos Santos Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Agente de Combate a Endemias, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais) mensais. 
Vigência: inicio em 14/03/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 266/281/345 – Gestão da Vigilância em 
Saúde e Sanitária - 030311.10.305.0046.2131.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Daniel 
dos Santos Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 205/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Iasmim Freitas de Paula. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Consultório Odontológico, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Remuneração: R$ 1.425,64 (um mil, quatrocentos e vinte e 
cinco reais e sessenta e quatro centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 18/03/2022 e data final em 31/12/2022, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 377/365/306 – Gestão da Atenção 
Básica-030311.10.301.0016.2127.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Iasmim Freitas de Paula. 
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